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Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica: 

 
 

• Portaria Nº 004 de 24 de agosto de 2018 - Dispõe sobre exoneração da 
Responsável Técnica pela Central de Material Esterilizado do Hospital 
Municipal de Amargosa. 

• Portaria Nº 005 de 24 de agosto de 2018 - Dispõe sobre nomeação da 
Responsável Técnica pela Central de Material Esterilizado do Hospital 
Municipal de Amargosa. 

 



 
 

PORTARIA Nº 004 DE 24 DE AGOSTO DE 2018 

Dispõe sobre exoneração da 
Responsável Técnica pela Central de 
Material Esterilizado do Hospital 
Municipal de Amargosa. 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMARGOSA - BA, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 002 de 03 de Janeiro de 2017.

RESOLVE:  

Art. 1º. Exonerar Elisângela Dias Andrade COREN nº 67920 – ENFª 
Responsável Técnico pela Central de Material Esterilizado-CME do Hospital Municipal 
de Amargosa. 

Art 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosangela Oliveira Santos de Almeida 
Secretária Municipal de Saúde 

Esta edição encontra-se no site: www.amargosa.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Amargosa

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: IGGZLHOE2SXWZKBVGG2QQA

Terça-feira
28 de Agosto de 2018
2 - Ano VI - Nº 2557

Portarias



 
 

PORTARIA Nº 005 DE 24 DE AGOSTO DE 2018 

Dispõe sobre nomeação da 
Responsável Técnica pela Central de 
Material Esterilizado do Hospital 
Municipal de Amargosa 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMARGOSA - BA, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 002 de 03 de Janeiro de 2017.

RESOLVE:  

Art. 1º. Nomear Maria Aparecida Calhau de Araujo COREN nº 468742 –
ENFª Responsável Técnico pela Central de Material Esterilizado-CME do Hospital 
Municipal de Amargosa. 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosangela Oliveira Santos de Almeida 
Secretária Municipal de Saúde 
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